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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

               PORTARIA Nº 17.566 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Revoga Portarias de Licença para tratar de interesse 

particular e dá outras providências. 

 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 114 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989; 

 

CONSIDERANDO a falta de pessoal necessário para serviço de zeladoria urbana; 

 

CONSIDERANDO as reclamações de munícipes que dão conta do péssimo estado de 

conservação e zeladoria das vias públicas; 

 

CONSIDERANDO que a falta de pessoal tem impactado financeiramente o munícipio de 

Agudos, com a necessidade de contratação de pessoal por meio de empresa terceirizada; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores com mais de 6 (seis) meses em afastamento, 

o que contraria o interesse público; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º. Fica revogada as Portarias de licença para tratar de assuntos de 

interesse particular, de servidores com mais de 6 (seis) meses de afastamento abaixo 

relacionadas: 

 

Portaria Servidor Matrícula 
17.222/24 Adrielly Leticia Pita de Souza 6337 

17.367/24 Bruno Alves de Oliveira Jacomo 5012 

17.144/23 Cibele Cristina Avila 3637 

17.391/24 Enedina Maria Barbosa 3761 

17.371/24 Fernanda Fernandes Nicolau 3631 

17.099/23 Franciele Caroline de Souza 6201 

17.154/23 Gladys Kelly dos Anjos 5752 

17.388/24 Guilherme da Silva Migliorini 6262 

17.330/24 Iranildo Teles de Menezes 3331 

17.291/24 Jaqueline Elen Robles 5890 
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16.908/23 José Luis Barbosa 5277 

17.290/24 Laysa Mirela Garcia Rodrigues 6115 

17.254/24 Paulo de Brito Gomes 4613 

17.349/24 Raquel de Jesus Ramos 5720 

17.390/24 Rosa Maria de Lima Magalhaes 6071 

16.931/23 Simone Francisco Barbosa 3095 

16.890/23 Sonisley Campos Silva 5507 

17.292/24 Vania Maria Flores 4753 

 
Artigo 2º.  Fica expressamente revogado o artigo 2º da Portaria nº 17.179/2023 

que concedia licença de interesse particular da servidora Franciene Aparecida Cardoso, 

matrícula 6338. 

 

Artigo 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 

 
Agudos, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

               PORTARIA Nº 17.575 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

“Revoga cargo em Substituição e determina retorno 
ao Cargo de Origem e dá outras providências”. 

 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO, o estado financeiro calamitoso em que se encontra a 

Prefeitura de Agudos/SP; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de equilíbrio das contas e contenção de 

despesas; 
 
CONSIDERANDO, que a ocorrência do cargo em substituição onera a folha de 

pagamento; 
 

 

R E S O L V E: 

 
 

Artigo 1º. Fica revogado os cargos em substituições dos servidores no quadro 
abaixo relacionados e determina retorno aos cargos de origem: 

 

LINHA SERVIDOR (A) CARGO EFETIVO E REF. CARGO DE SUBSTITUIÇÃO E 
REF. 

MAT. 

1 Adriana Cristina Licursi Alcantara 
Fiscal de Postura Fisioterapeuta 

2065 
M M 

2 Alessandro José de Oliveira 
Psicólogo Assistente em Saúde 

5461 
M O 

3 Aline Ita de Oliveira 
Escriturário Administrador 

5354 
E O 

4 Aline Mathias Mescua Duarte 
Escriturário Assistente Administrativo 

5479 
E O 

5 Aline Nassula 
Escriturário Assistente Tec. Administrativo 

4699 
E P 

6 Ana Paula Domingues 
Farmacêutico Assistente em Saúde 

5638 
M O 

7 André Guedes Serviços Gerais 
C 

Motorista 
I 5336 
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8 Andreia Cristiane Moreira 
Escriturário Encarregado Setor Pessoal 

4701 
E P 

9 Andreia Souza de Brito 
Auxiliar de Berçário Prof. Tit. Ens. Fund. I 

6023 
G 3A/Tab I – Lei 61/2016 

10 Antônio Miguel Leão 
Motorista de Ambulância Enc. Assuntos Rodoviários 

5623 
I O 

11 Beatriz Feitosa dos Santos 
Braçal-Feminino Aux. Chefia Recursos Humanos 

6329 
C M 

12 Caio Henrique Reis Bertolo 
Agente de Combate as 

Endemias Engenheiro Civil I 
6210 

ACE RCI 

13 Carlos Alexandre Ferreira da Silva 
Coletor de Lixo Auxiliar de Topografo 

6073 
C M 

14 Carlos Henrique de Lima Domingos 
Braçal-Masculino Monitor Esportivo 

5549 
C F 

15 Cesar Augusto Alpaniez 
Escriturário Assistente Administrativo 

5771 
E O 

16 Cibele Cristina dos Santos 
Braçal  Auxiliar Conferente Tesouraria 

5822 
C L 

17 Cirene Aparecida Gonçalves Develis 
Servente  Escriturário 

4260 
A E 

18 Claudete Ferreira Terra Alencar 
Escriturário Fiscal de Postura 

5410 
E M 

19 Daniel Luis Mattos Silva 
Médico Clínico Geral III Médico Oftalmologista 20h 

5278 
RA - Lei 4.005/2009 T1 – Lei 4.385/2012 

20 Diego Ferreira Pinholato 
Escriturário Assistente Tec. Administrativo 

4704 
E P 

21 Elaine Cristina Alves Arantes 
Coordenador Pedagógico Supervisor de Ensino 

4800 
1A/Tab II – Lei 61/2016 UN/Tab III – Lei 61/2016 

22 Érica Soares de Alencar 
Braçal Auxiliar de Chefia 

3625 
C J 

23 Fabiano Delfino Serviços Gerais 
C 

Fiscal de Postura 
M 5254 

24 Flávia Roberta Tavera Torcinelli Escriturário 
E 

Assistente Administrativo 
O 

4814 

25 Giovana Ordonho Rivabene Paludetto 
Psicólogo Assistente Administrativo 

5469 
M O 

26 Guilherme Crescione Danelon 
Braçal Assistente Tec. Administrativo 

4988 
C P 

27 Helen Fernanda Rodrigues 
Nascimento 

Escriturário Aux. Fisc. Tributária 
5482 
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28 Isaella Nascimento Catini Cardoso 
Braçal Encarregado de Campo 

3629 
C M 

29 Janaina Mansueto Guimarães Ferreira 
Auxiliar Administrativo Chefe de Serviço de Tesouraria 

5510 
J P 

30 José Augusto Sabino 
Bombeiro Municipal Enfermeiro Padrão 

5668 
A M 

31 Karina Sanches Carrasco de Sousa 
Escriturário Analista de Orçamento e 

Finanças 5508 
E P 

32 Leandro Cicero de Paula Pardin 
Auxiliar de Enfermagem Assistente Administrativo 

4301 
G O 

33 Lucas Vinicius Cruzeiro 
Pedreiro Engenheiro Civil 

6409 
H P 

34 Luciana Cristina Carlos 
Prof. Aux. Desenv. Inf. 

Fund. Diretor de Escola 
5572 

1A/Tab I – Lei 61/2016 2A/Tab II – Lei 61/2016 

35 Lucy Kellen de Freitas 
Escriturário Aux. Chefia Gabinete 

5769 
E M 

36 Luís Antônio Vieira da Cunha Braçal 
C 

Enc. de Assuntos Rodoviário 
O 2924 

37 Marcela Faustino 
Prof. Tit. Ed. Infantil Diretor de Escola 

2986 
4A/Tab I – Lei 61/2016 2A/Tab II – Lei 61/2016 

38 Marcia Correia da Silva Teixeira 
Servente Escriturário  

5522 
A E 

39 Marcia Cristina dos Santos Escriturário 
E 

Protocolista 
J 5770 

40 Marcio Dias dos Santos 
Serviços Gerais Prof. de Educação Física 

5182 
C 3A/Tab I – Lei 61/2016 

41 Maria Helena Silveira Costa 
Escriturário 

E 
Aux. de Chefia 

J 4759 

42 Mariza Gomes dos Santos 
Braçal Aux. de Seção da JSM 

3268 
C G 

43 Marli Aparecida Rondina Arantes Auxiliar de Farmácia 
J 

Chefe de Serviço Contábil 
P 4136 

44 Matheus Sgarbi 
Braçal Assistente Administrativo 

5589 
C O 

45 Nubia Heloisa Dorce Maria 
Enfermeiro Padrão Assistente Tec. Administrativo 

4939 
M P 

46 Paulo Roberto Ribeiro de Marins Serviços Gerais 
C 

Pedreiro 
H 51963 

47 Rafael dos Santos Silva 
Serviços Gerais Motorista 

5334 
C I 

48 Ricardo de Miranda 
Motorista Coletivo Aux. Assessor Div. Obras 

4904 
I J 
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49 Roberto Paschoa Junior 
Prof. Aux. Desenv. Inf. 

Fund. 
1A/Tab I – Lei 61/2016 

Diretor de Escola 
2A/Tab II – Lei 61/2016 5070 

50 Rosana Cristina dos Santos 
Braçal 

C 
Escriturário 

E 3070 

51 Rosemeire Cremoneze Adão 
Braçal Escriturário 

3378 
C E 

52 Susana Minetto da Silva 
Servente Escriturário 

3517 
A E 

53 Thais Quinelato Freire 
Auxiliar de Enfermagem Enfermeiro Padrão 

5772 
G M  

54 Vagner Luís Teixeira Bombeiro Municipal Chefe Serv. Proc. Dados 3628 

 
 
Artigo 2º.   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
 

Agudos, 02 de janeiro de 2025. 
 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

               PORTARIA Nº 17.579 DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Revoga Portaria nº 17.562 de 31 de dezembro de 

2024 e dá outras providências. 

 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 114 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, a edição do Decreto Municipal 

nº 7.877 de 19 de dezembro de 2022, que estabelecem as atribuições e demais disposições 

das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 17.219 de 05/01/2024 que dispõe sobre a nomeação do 

Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Leandro Pereira Figueredo é o único dentre os servidores 

que desempenha a função de pregoeiro no Município de Agudos; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º. Fica expressamente revogada a Portaria 17.562 de 31 de dezembro 

de 2024 que concedia ao servidor LEANDRO PEREIRA FIGUEREDO matricula nº 5106 

licença para tratar de assuntos de interesse particular, determinando seu retorno as 

atividades a partir de 02/01/2025. 

 

 
Artigo 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

 
Agudos, 06 de janeiro de 2025. 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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